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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 367/2024

EMENTA

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI 
Nº 6.052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E 
DA  LEI  Nº  6.140/2023  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE 
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E  ABERTURA  DE 
CRÉDITO  ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$  300.000,00 
(TREZENTOS  MIL  REAIS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº 
6.265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO 
A  CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA PODER EXECUTIVO

AUTUAÇÃO

22 de novembro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 367/2024.

Tangará da Serra/MT, 22 de novembro de 2024.

Excelentíssima Senhora
ELAINE ANTUNES DE FRANÇA
Vereadora
Presidente da Câmara Municipal
Tangará da Serra/MT

Excelentíssima Senhora Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder 
Legislativo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA 
META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL 
E DA LEI Nº 6.140/2023 E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 
LDO,  E  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$  300.000,00 
(TREZENTOS  MIL  REAIS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  6.265/2023  –  LEI 
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Solicitamos autorização para abertura de crédito especial à Secretaria 
Municipal de Saúde,  visa adequação orçamentária por excesso de arrecadação, visando 
incrementar  no  orçamento  o  recurso  recebido  de  Emenda  Parlamentar  do  Deputado 
Estadual  Gilberto  Cattani,  formalizado  através  do  Termo  de  Compromisso  nº  433/2024 
(anexo), destinado ao custeio para compra de medicamentos a Média e Alta Complexidade 
e que de acordo com o Plano de Aplicação do Recurso, será destinado a atender o Hospital 
Municipal  Arlete Daisy Cichetti  de Brito e a UPA Ari  Torres,  para que tenham acesso a 
medicamentos  essenciais  para  o  tratamento  de  doenças,  melhorando  a  qualidade  da 
assistência prestada aos pacientes. 

A  presente  Abertura  de  Crédito  Especial  ampara-se  no  Inciso  II  do 
artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320, de 1964 e os recursos orçamentários utilizados são os 
previstos no Artigo 43, § 1º, inciso II, ou seja, provenientes de excesso de arrecadação.

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando 
protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em regime de URGÊNCIA 
ESPECIAL, haja vista a necessidade de empenho dos recursos orçamentários recebidos até 
dia 30/11/2024, visando cumprir o disposto no Decreto Municipal nº 443/2024 que versa 
sobre o encerramento do exercício financeiro de 2024.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 367, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DA  META  FINANCEIRA  DA  LEI  Nº 
6.052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 
6.140/2023  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE  DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) NA ESTRUTURA 
DA  LEI  Nº  6.265/2023  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA, 
DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º  Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades, 
constantes nas tabelas abaixo, na  Lei nº 6.052/2023 e sua alteração – Plano Plurianual – 
PPA, Lei nº 6.140/2023 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme 
planilha abaixo:

De:

PROGRAMA: 0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Cód. Descrição Meta Financeira
2305 Manutenção da UPA – Unidade de Pronto Atendimento R$ 25.776.147,95
2309 Manutenção do Hospital Municipal R$ 70.016.139,10

Para:

PROGRAMA: 0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Cód. Descrição Meta Financeira
2305 Manutenção da UPA – Unidade de Pronto Atendimento R$ 25.976.147,95
2309 Manutenção do Hospital Municipal R$ 70.116.139,10

Art.  2º  Fica  aberto  no  setor  de  Contabilidade  desta  Prefeitura 
Municipal,  crédito especial no valor de  R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados a 
atender despesas não previstas na Lei Orçamentária vigente, conforme segue:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 – SAÚDE
302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2305 – MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
3.3.90.00.00. 1.710.3210000 – Aplicações Diretas………….………….……..……….….R$ 200.000,00
2309 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.00.00. 1.710.3210000 – Aplicações Diretas………….………….……..……….….R$ 100.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

Total da abertura de crédito………………...……....…...………………...…...…………R$ 300.000,00
 

   Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata 
o  artigo  anterior,  será  subsidiado  por  previsão  de  excesso  de  arrecadação,  conforme 
comparativo da receita orçada com a arrecadada anexo a esta lei.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se 
no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados 
são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, os provenientes de excesso de arrecadação.

Art.  5º Em atendimento à Lei  nº  3.462/2010 de 18 de novembro de 
2010, o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa adequação orçamentária, 
visando incrementar no orçamento o recurso recebido de Emenda Parlamentar, formalizado 
através  do  Termo de  Compromisso  nº  433/2024,  destinado  ao  custeio  para  compra  de 
medicamentos a Média e Alta Complexidade e que de acordo com o Plano de Aplicação do 
Recurso, será destinado a atender o Hospital Municipal Arlete Daisy Cichetti de Brito e a 
UPA Ari Torres, para que tenham acesso a medicamentos essenciais para o tratamento de 
doenças, melhorando a qualidade da assistência prestada aos pacientes.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 22 
de novembro de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para  os  devidos  fins,  em  cumprimento  às  determinações  contidas  na  Lei 
Complementar  101/2000  (LRF)  que  o  projeto  de  lei  ordinária  nº  367/2024, referente  à 
abertura de crédito adicional especial, visa adequação orçamentária, visando incrementar no 
orçamento o recurso recebido de Emenda Parlamentar, formalizado através do Termo de 
Compromisso nº 433/2024, destinado ao custeio para compra de medicamentos a Média e 
Alta Complexidade e que de acordo com o Plano de Aplicação do Recurso, será destinado a 
atender o Hospital Municipal Arlete Daisy Cichetti de Brito e a UPA Ari Torres, para que 
tenham acesso a medicamentos essenciais para o tratamento de doenças, melhorando a 
qualidade  da  assistência  prestada  aos  pacientes,  possui  adequação  orçamentária  e 
financeira com a LEI Nº 6.052, DE 03 DE JULHO DE 2023 – PPA E SUA ALTERAÇÃO, NA 
LEI Nº 6.140, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 – LDO E SUA ALTERAÇÃO E NA LEI Nº 
6.265, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA.

Tangará da Serra/MT, 22 de novembro de 2024.

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
Secretário Municipal de Saúde
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil, 2351 – N, Jardim Europa – CEP 78300-901

Fone: (65) 3311-4886/4993

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 – Título V

Nº
DATA: 22/11/2024 Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Especificação:

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS
Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade Un. Medida Produto Meta Prevista Meta Proposta Diferença

2305 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO Un. Pessoas Atendidas 81.000,00 81.000,00 0,00
2309 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL Un. Pessoas Atendidas 4.443,00 4.443,00 0,00

METAS FINANCEIRAS (A SUPLEMENTAR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Fonte de Recurso Valor Previsto Valor Proposto Diferença
2305 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 200.000,00
criar Material de Consumo 3.3.90.30.00 3.1.710.3210000-030.777 0,00 200.000,00 200.000,00
2309 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 100.000,00
criar Material de Consumo 3.3.90.30.00 3.1.710.3210000-030.777 0,00 100.000,00 100.000,00

Total da Suplementação 300.000,00

METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)
Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade Un. Medida Produto Meta Prevista Meta Proposta Diferença

(   ) SUPLEMENTAR (  X ) ESPECIAL
Justificativa da Suplementação: A presente abertura de crédito adicional, visa adequação orçamentária por excesso de arrecadação, visando atender o Recurso 
Recebido de Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Gilberto Cattani, formalizado através do Termo de Compromisso nº 433/2024 (anexo), destinado ao custeio para 
compra de medicamentos a Média e Alta Complexidade e que de acordo com o Plano de Aplicação do Recurso, será destinado a atender o Hospital Municipal Arlete Daisy 
Cichetti de Brito e a UPA Ari Torres, para que tenham acesso a medicamentos essenciais para o tratamento de doenças, melhorando a qualidade da assistência prestada 
aos pacientes.

 Cód. Natureza 
Despesa

Justificativa da Redução: Não haverá alteração e as metas propostas serão devidamente cumpridas.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

 e
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
E

E
B

-E
D

B
B

-E
8A

0-
D

28
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

E
E

B
-E

D
B

B
-E

8A
0-

D
28

6



METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Fonte de Recurso Valor Previsto Valor Proposto Diferença
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

F. 995 1724.50.0.1.03.03 – TRANSF. EPII ASS. FARMACÊUTICA - 3.1.710.3210000-030.777 100.000,00 400.000,00 300.000,00

Total da Redução 300.000,00

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 Cód. Natureza 
Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4808 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às

determinações contidas  no  art.  16 da  Lei  Complementar  101/2000 (LRF)  que  as  metas

físicas  referentes  a  solicitação  de  elaboração  de  Projeto  de  Lei,  possui  adequação

orçamentária e financeira e as metas previstas serão devidamente cumpridas e estão de

acordo com a  Lei  Nº 6.052, de 03 de julho de 2023 – PPA e sua alteração, na Lei Nº
6.140, de 12 de setembro de 2023 – LDO e sua alteração  e na Lei nº 6.265, de 07 de
dezembro de 2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA.

Tangará da Serra, 22 de novembro de 2024.

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP 78.300-901 – Tangará da Serra – Mato Grosso A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

TÍTULOS
MAR

ARRECADADA (R$)PREVISÃO 

JAN FEV

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Página 1

ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
ATUAL R$

Exercício: 2024

TOTALCODFIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

1000.00.0.0.0 RECEITAS CORRENTES. 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 400.000,00
0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 400.000,001700.00.0.0.0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 100.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 400.000,001720.00.0.0.0 TRANSFERÊNCIAS ESTADOS  DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES100.000,00 0,00
100.000,00TRANSF. MT EPII ASS. FARMACÊUTICA (710.3210-030.777) 0,000,000,00100.000,001724.50.0.1.03.03.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 400.000,00995

22/11/2024
CONTADOR
FLAVIO AMARAL OLIVEIRA
__________________________________TANGARA DA SERRA __________________________________

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

TOTAIS 0,00100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00

300.000,00DIF A MAIOR

DIF A MENOR 0,00

400.000,00

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1592.1046))
22/11/2024 09:38 Usuário: EMANOELI COLVERO
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2024

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 1DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIALFICHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,810203OrgãoOrgãoOrgãoOrgão 95.792.287,0549.255.204,56

020302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81UnidadeUnidadeUnidadeUnidade 49.255.204,56
10 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SaúdeFunçãoFunçãoFunçãoFunção 49.255.204,56
302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SubFunçãoSubFunçãoSubFunçãoSubFunção 49.255.204,56
0015 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXID

ADE
95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81ProgramaProgramaProgramaPrograma 49.255.204,56

MANUTENÇÃO DA UPA - UNIDADE DE PR
ONTO ATENDIMENTO

2305 25.776.147,95 19.031.769,52 19.031.769,52 18.689.057,11 18.689.057,11 18.518.578,89 18.518.578,89 513.190,63 6.744.378,43Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 15.630.240,91

1829 2.002.415,87 2.002.415,87 2.002.415,87 2.002.415,87 2.002.415,87 2.002.415,872.720.457,00 0,00 718.041,133.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3 1 600 000603. . . 1.691.345,79- -030   017   

2720 82.599,75 82.599,75 82.599,75 82.599,75 82.599,75 82.599,7582.609,65 0,00 9,903.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3 2 605 000000. . . 0,00- -030   000   

2721 81.222,67 81.222,67 81.222,67 81.222,67 81.222,67 81.222,6782.972,31 0,00 1.749,643.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

3 2 605 000000. . . 0,00- -030   000   

2755 38.280,00 38.280,00 26.887,73 26.887,73 26.887,73 26.887,7350.000,00 11.392,27 11.720,003.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

3 1 500 1002000. . . 0,00- -030   000   

2764 245.557,43 245.557,43 245.557,43 245.557,43 245.557,43 245.557,43282.902,58 0,00 37.345,153.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3 1 605 000000. . . 0,00- -030   000   

2765 444.664,72 444.664,72 444.664,72 444.664,72 444.664,72 444.664,72469.026,16 0,00 24.361,443.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

3 1 605 000000. . . 0,00- -030   000   

2886 1.448.224,45 1.448.224,45 1.448.224,45 1.448.224,45 1.448.224,45 1.448.224,451.496.158,55 0,00 47.934,103.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

3 2 600 000603. . . 0,00- -030   017   

2887 232.284,85 232.284,85 232.284,85 232.284,85 231.716,61 231.716,61268.120,14 568,24 35.835,293.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 2 600 000603. . . 0,00- -030   017   
2888 30.405,85 30.405,85 30.405,85 30.405,85 30.405,85 30.405,85120.865,41 0,00 90.459,563.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
3 2 602 000800. . . 0,00- -030   063   

2889 4.185,60 4.185,60 4.185,60 4.185,60 4.185,60 4.185,6018.992,40 0,00 14.806,803.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 2 602 000800. . . 0,00- -030   063   
2890 55.322,89 55.322,89 55.322,89 55.322,89 55.322,89 55.322,8956.000,00 0,00 677,113.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
3 2 602 000800. . . 0,00- -030   086   

2891 5.222,70 5.222,70 5.222,70 5.222,70 5.222,70 5.222,708.049,94 0,00 2.827,243.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 2 602 000800. . . 0,00- -030   086   
2892 36.157,27 36.157,27 36.157,27 36.157,27 36.157,27 36.157,2763.834,22 0,00 27.676,953.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
3 2 602 000800. . . 0,00- -030   085   

2893 3.183,95 3.183,95 3.183,95 3.183,95 3.183,95 3.183,9510.000,00 0,00 6.816,053.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 2 602 000800. . . 0,00- -030   085   
3016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.900,00 0,00 8.900,003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO3 2 600 000603. . . 0,00- -030   017   
3017 4.500,00 4.500,00 1.734,32 1.734,32 1.734,32 1.734,325.000,00 2.765,68 500,003.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
3 2 600 000603. . . 0,00- -030   017   

3049 899.883,04 899.883,04 899.883,04 899.883,04 899.883,04 899.883,041.930.000,00 0,00 1.030.116,963.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

1 2 500 000000. . . 0,00- -000   000   

3050 158.958,83 158.958,83 158.958,83 158.958,83 109.484,94 109.484,94290.000,00 49.473,89 131.041,173.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 2 500 000000. . . 0,00- -000   000   
3053 901.088,20 901.088,20 901.088,20 901.088,20 901.088,20 901.088,20950.000,00 0,00 48.911,803.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

3054 115.985,49 115.985,49 115.985,49 115.985,49 115.985,49 115.985,49159.600,00 0,00 43.614,513.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   
3055 1.615.379,83 1.615.379,83 1.615.379,83 1.615.379,83 1.615.379,83 1.615.379,831.683.860,42 0,00 68.480,593.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO
1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

3056 268.323,26 268.323,26 268.323,26 268.323,26 263.597,87 263.597,87275.000,00 4.725,39 6.676,743.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   
3405 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00350.000,00 0,00 350.000,003.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO3 1 600 000603. . . 0,00- -030   017   

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1592.1046))
22/11/2024 09:33 Usuário: EMANOELI COLVERO
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2024

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 2DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIALFICHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,810203OrgãoOrgãoOrgãoOrgão 95.792.287,0549.255.204,56

020302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81UnidadeUnidadeUnidadeUnidade 49.255.204,56
10 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SaúdeFunçãoFunçãoFunçãoFunção 49.255.204,56
302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SubFunçãoSubFunçãoSubFunçãoSubFunção 49.255.204,56
0015 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXID

ADE
95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81ProgramaProgramaProgramaPrograma 49.255.204,56

MANUTENÇÃO DA UPA - UNIDADE DE PR
ONTO ATENDIMENTO

2305 25.776.147,95 19.031.769,52 19.031.769,52 18.689.057,11 18.689.057,11 18.518.578,89 18.518.578,89 513.190,63 6.744.378,43Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 15.630.240,91

DETERMINADO
3406 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050.000,00 0,00 50.000,003.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 1 600 000603. . . 0,00- -030   017   

1000430 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010,00 0,00 10,003.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

3 1 500 1002000. . . 30.000,00- -030   000   

1002040 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00500,00 0,00 500,003.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS3 1 500 1002000. . . 500,00- -030   000   
1002041 2.161.530,30 2.161.530,30 2.161.530,30 2.161.530,30 2.161.530,30 2.161.530,303.390.257,48 0,00 1.228.727,183.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
3 1 500 1002000. . . 4.231.257,48- -030   000   

1002042 735.865,67 735.865,67 735.865,67 735.865,67 623.472,06 623.472,061.397.649,20 112.393,61 661.783,533.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 1 500 1002000. . . 1.107.649,20- -030   000   
1002043 1.148.478,18 1.148.478,18 1.148.478,18 1.148.478,18 1.148.478,18 1.148.478,181.164.000,00 0,00 15.521,823.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS
3 1 500 1002000. . . 340.000,00- -030   000   

1002045 1.079.810,08 1.079.810,08 930.334,50 930.334,50 930.169,50 930.169,501.080.000,00 149.640,58 189,923.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO3 1 500 1002000. . . 1.200.000,00- -030   000   
1002046 657.737,70 657.737,70 478.658,82 478.658,82 478.658,82 478.658,82658.000,00 179.078,88 262,303.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
3 1 500 1002000. . . 1.100.000,00- -030   000   

1002048 4.150.222,94 4.150.222,94 4.150.222,94 4.150.222,94 4.150.222,94 4.150.222,945.727.592,10 0,00 1.577.369,163.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

3 1 500 1002000. . . 4.356.280,05- -030   000   

1002049 185.063,37 185.063,37 185.063,37 185.063,37 181.911,28 181.911,28503.627,54 3.152,09 318.564,173.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 1 500 1002000. . . 1.003.627,54- -030   000   
1002050 239.214,63 239.214,63 239.214,63 239.214,63 239.214,63 239.214,63414.162,85 0,00 174.948,223.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 1 600 000603. . . 561.580,85- -030   017   
1002319 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00 0,00 8.000,003.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E

CONTRIBUTIVAS
3 1 500 1002000. . . 8.000,00- -030   000   

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL2309 70.016.139,10 57.922.736,72 57.922.736,72 48.533.643,30 48.533.643,30 48.453.932,52 48.453.932,52 9.468.804,20 12.093.402,38Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 33.624.963,65
462 2.220.635,03 2.220.635,03 2.220.635,03 2.220.635,03 2.220.635,03 2.220.635,033.139.401,88 0,00 918.766,853.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO
3 1 500 1002000. . . 3.187.401,88- -030   000   

463 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00220,00 0,00 220,003.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS3 1 500 1002000. . . 220,00- -030   000   
466 382.896,91 382.896,91 382.896,91 382.896,91 337.634,49 337.634,49742.413,45 45.262,42 359.516,543.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 1 500 1002000. . . 774.413,45- -030   000   
468 449.245,09 449.245,09 449.245,09 449.245,09 449.245,09 449.245,09500.000,00 0,00 50.754,913.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS
3 1 500 1002000. . . 500.000,00- -030   000   

469 517.240,08 517.240,08 517.240,08 517.240,08 515.157,22 515.157,22758.719,86 2.082,86 241.479,783.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 1 500 1002000. . . 1.158.719,86- -030   000   
470 92.650,00 92.650,00 92.650,00 92.650,00 91.450,00 91.450,00100.000,00 1.200,00 7.350,003.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL3 1 500 1002000. . . 100.000,00- -030   000   
471 3.252.150,82 3.252.150,82 2.695.309,96 2.695.309,96 2.692.721,62 2.692.721,623.284.990,00 559.429,20 32.839,183.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO3 1 500 1002000. . . 3.000.000,00- -030   000   
473 69.984,48 69.984,48 48.452,88 48.452,88 48.452,88 48.452,8870.000,00 21.531,60 15,523.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM

LOCOMOÇÃO
3 1 500 1002000. . . 5.000,00- -030   000   

474 11.277.570,68 11.277.570,68 11.066.165,63 11.066.165,63 11.066.165,63 11.066.165,6311.280.000,00 211.405,05 2.429,323.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3 1 500 1002000. . . 10.680.000,00- -030   000   

476 125.783,27 125.783,27 103.075,50 103.075,50 103.075,50 103.075,50127.000,00 22.707,77 1.216,733.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

3 1 500 1002000. . . 150.000,00- -030   000   

477 248.525,49 248.525,49 187.135,11 187.135,11 187.135,11 187.135,11264.000,00 61.390,38 15.474,513.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -3 1 500 1002000. . . 264.000,00- -030   000   

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1592.1046))
22/11/2024 09:33 Usuário: EMANOELI COLVERO
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2024

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 3DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIALFICHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,810203OrgãoOrgãoOrgãoOrgão 95.792.287,0549.255.204,56

020302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81UnidadeUnidadeUnidadeUnidade 49.255.204,56
10 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SaúdeFunçãoFunçãoFunçãoFunção 49.255.204,56
302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SubFunçãoSubFunçãoSubFunçãoSubFunção 49.255.204,56
0015 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXID

ADE
95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81ProgramaProgramaProgramaPrograma 49.255.204,56

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL2309 70.016.139,10 57.922.736,72 57.922.736,72 48.533.643,30 48.533.643,30 48.453.932,52 48.453.932,52 9.468.804,20 12.093.402,38Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 33.624.963,65
PESSOA JURÍDICA

2510 18.429,56 18.429,56 15.314,08 15.314,08 15.314,08 15.314,0825.000,00 3.115,48 6.570,443.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

3 1 500 1002000. . . 25.000,00- -030   000   

2725 47.650,66 47.650,66 47.650,66 47.650,66 47.650,66 47.650,6672.553,03 0,00 24.902,373.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3 2 605 000000. . . 0,00- -030   000   

2726 42.939,92 42.939,92 42.939,92 42.939,92 42.939,92 42.939,9262.171,04 0,00 19.231,123.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

3 2 605 000000. . . 0,00- -030   000   

2727 69.223,67 69.223,67 69.223,67 69.223,67 69.223,67 69.223,6769.223,67 0,00 0,003.3.60.41.00 CONTRIBUIÇÕES3 2 605 000000. . . 0,00- -030   000   
2769 245.204,80 245.204,80 245.204,80 245.204,80 245.204,80 245.204,80251.194,54 0,00 5.989,743.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
3 1 605 000000. . . 0,00- -030   000   

2770 210.675,95 210.675,95 210.675,95 210.675,95 210.675,95 210.675,95221.487,99 0,00 10.812,043.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

3 1 605 000000. . . 0,00- -030   000   

2771 596.847,46 596.847,46 596.847,46 596.847,46 596.847,46 596.847,46647.155,64 0,00 50.308,183.3.60.41.00 CONTRIBUIÇÕES3 1 605 000000. . . 0,00- -030   000   
2788 465.853,45 465.853,45 465.853,45 465.853,45 465.853,45 465.853,45466.000,00 0,00 146,553.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3 1 500 1002000. . . 0,00- -030   000   
2794 1.514.625,77 1.514.625,77 1.434.070,65 1.434.070,65 1.434.070,65 1.434.070,651.521.243,79 80.555,12 6.618,023.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
3 2 602 000800. . . 0,00- -030   097   

2795 1.945.081,60 1.945.081,60 1.814.319,87 1.814.319,87 1.814.319,87 1.814.319,871.981.432,60 130.761,73 36.351,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3 2 602 000800. . . 0,00- -030   108   

2796 2.348.820,65 2.348.820,65 2.348.820,65 2.348.820,65 2.348.820,65 2.348.820,652.393.715,15 0,00 44.894,503.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3 2 621 000800. . . 0,00- -030   107   

2797 476.163,92 476.163,92 476.163,92 476.163,92 476.163,92 476.163,92476.163,92 0,00 0,004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3 2 755 000000. . . 0,00- -031   092   

2798 23.496,08 23.496,08 23.496,08 23.496,08 23.496,08 23.496,0825.000,00 0,00 1.503,924.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3 2 502 1002000. . . 0,00- -030   000   

2799 969.849,16 969.849,16 858.214,92 858.214,92 834.822,72 834.822,721.000.000,00 135.026,44 30.150,843.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO3 2 621 000000. . . 0,00- -030   061   
2800 5.098.746,70 5.098.746,70 5.030.061,77 5.030.061,77 5.030.061,77 5.030.061,775.452.857,52 68.684,93 354.110,823.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
3 2 500 1002000. . . 0,00- -030   000   

2866 1.267.599,71 1.267.599,71 1.267.599,71 1.267.599,71 1.267.599,71 1.267.599,712.020.155,47 0,00 752.555,763.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2867 127.341,77 127.341,77 127.341,77 127.341,77 127.341,77 127.341,77319.000,00 0,00 191.658,233.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   
2868 673.479,48 673.479,48 673.479,48 673.479,48 673.479,48 673.479,48745.000,00 0,00 71.520,523.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO
1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2869 101.221,54 101.221,54 101.221,54 101.221,54 101.221,54 101.221,54110.000,00 0,00 8.778,463.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   
2894 33.959,03 33.959,03 33.959,03 33.959,03 33.959,03 33.959,0348.424,23 0,00 14.465,203.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
3 2 602 000800. . . 0,00- -030   109   

2895 5.345,23 5.345,23 5.345,23 5.345,23 5.345,23 5.345,238.000,00 0,00 2.654,773.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 2 602 000800. . . 0,00- -030   109   
2896 352.243,83 352.243,83 352.243,83 352.243,83 352.243,83 352.243,83382.509,86 0,00 30.266,033.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO
3 2 602 000800. . . 0,00- -030   105   

2897 53.711,21 53.711,21 53.711,21 53.711,21 50.192,98 50.192,9860.000,00 3.518,23 6.288,793.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1592.1046))
22/11/2024 09:33 Usuário: EMANOELI COLVERO
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2024

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 4DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIALFICHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,810203OrgãoOrgãoOrgãoOrgão 95.792.287,0549.255.204,56

020302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81UnidadeUnidadeUnidadeUnidade 49.255.204,56
10 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SaúdeFunçãoFunçãoFunçãoFunção 49.255.204,56
302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SubFunçãoSubFunçãoSubFunçãoSubFunção 49.255.204,56
0015 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXID

ADE
95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81ProgramaProgramaProgramaPrograma 49.255.204,56

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL2309 70.016.139,10 57.922.736,72 57.922.736,72 48.533.643,30 48.533.643,30 48.453.932,52 48.453.932,52 9.468.804,20 12.093.402,38Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 33.624.963,65
3 2 602 000800. . .- -030   105   

2898 165.257,83 165.257,83 165.257,83 165.257,83 165.257,83 165.257,83220.500,00 0,00 55.242,173.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3 2 602 000800. . . 0,00- -030   111   

2899 25.940,58 25.940,58 25.940,58 25.940,58 25.940,58 25.940,5836.000,00 0,00 10.059,423.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 2 602 000800. . . 0,00- -030   111   
3051 1.738.045,83 1.738.045,83 1.738.045,83 1.738.045,83 1.738.045,83 1.738.045,831.916.760,00 0,00 178.714,173.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 2 500 000000. . . 0,00- -000   000   

3052 198.950,76 198.950,76 198.950,76 198.950,76 198.339,57 198.339,57275.848,01 611,19 76.897,253.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 2 500 000000. . . 0,00- -000   000   
3068 3.378.745,38 3.378.745,38 2.127.857,74 2.127.857,74 2.127.857,74 2.127.857,743.381.654,82 1.250.887,64 2.909,443.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
1 2 500 000000. . . 0,00- -000   000   

3175 3.004.447,56 3.004.447,56 2.563.040,97 2.563.040,97 2.563.040,97 2.563.040,973.028.747,00 441.406,59 24.299,443.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

3238 2.753.582,81 2.753.582,81 214.750,57 214.750,57 214.750,57 214.750,572.753.582,81 2.538.832,24 0,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 2 501 000000. . . 0,00- -000   000   

3253 484.150,00 484.150,00 240.421,69 240.421,69 240.421,69 240.421,69500.000,00 243.728,31 15.850,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3 2 621 000000. . . 0,00- -030   061   

3259 37.306,05 37.306,05 15.290,08 15.290,08 15.290,08 15.290,0837.500,00 22.015,97 193,953.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

3 2 500 1002000. . . 0,00- -030   000   

3269 69.889,50 69.889,50 47.841,00 47.841,00 47.841,00 47.841,00379.954,54 22.048,50 310.065,043.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO3 2 500 1002000. . . 0,00- -030   000   
3297 346.699,78 346.699,78 283.623,98 283.623,98 283.623,98 283.623,98600.000,00 63.075,80 253.300,224.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE
3 2 601 000603. . . 0,00- -031   000   

3331 3.568.509,90 3.568.509,90 437.108,20 437.108,20 437.108,20 437.108,203.569.091,52 3.131.401,70 581,623.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 501 000000. . . 0,00- -000   000   

3391 201.551,52 201.551,52 0,00 0,00 0,00 0,00201.551,52 201.551,52 0,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3 2 600 3110000. . . 0,00- -030   070   

3408 27.378,06 27.378,06 0,00 0,00 0,00 0,0035.000,00 27.378,06 7.621,943.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO1 2 501 000000. . . 0,00- -000   000   
3412 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0019.230,00 0,00 19.230,003.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ
1 2 500 000000. . . 0,00- -000   000   

1000484 1.510,81 1.510,81 1.510,81 1.510,81 1.510,81 1.510,815.000,00 0,00 3.489,193.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

3 1 500 1002000. . . 5.000,00- -030   000   

1001948 245.583,26 245.583,26 233.291,26 233.291,26 233.291,26 233.291,26355.476,78 12.292,00 109.893,524.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3 1 500 1002000. . . 100.000,00- -030   000   

1001949 4.550.138,92 4.550.138,92 4.550.138,92 4.550.138,92 4.550.138,92 4.550.138,925.052.341,24 0,00 502.202,323.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3 1 500 1002000. . . 4.652.341,24- -030   000   

1002004 1.064.244,85 1.064.244,85 1.064.244,85 1.064.244,85 1.064.244,85 1.064.244,851.876.182,48 0,00 811.937,633.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3 1 600 000603. . . 1.876.182,48- -030   017   

1002005 140.804,21 140.804,21 140.804,21 140.804,21 139.748,67 139.748,67567.419,45 1.055,54 426.615,243.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS3 1 600 000603. . . 567.419,45- -030   017   
1002216 299.677,76 299.677,76 264.952,68 264.952,68 264.952,68 264.952,68300.000,00 34.725,08 322,243.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO3 1 600 000603. . . 300.000,00- -030   017   
1002217 295.128,35 295.128,35 164.005,50 164.005,50 164.005,50 164.005,50300.000,00 131.122,85 4.871,653.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
3 1 600 000603. . . 300.000,00- -030   017   

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1592.1046))
22/11/2024 09:33 Usuário: EMANOELI COLVERO
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2024

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 5DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024DE 01/01/2024 ATÉ 22/11/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIALFICHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,810203OrgãoOrgãoOrgãoOrgão 95.792.287,0549.255.204,56

020302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81UnidadeUnidadeUnidadeUnidade 49.255.204,56
10 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SaúdeFunçãoFunçãoFunçãoFunção 49.255.204,56
302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81SubFunçãoSubFunçãoSubFunçãoSubFunção 49.255.204,56
0015 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXID

ADE
95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,81ProgramaProgramaProgramaPrograma 49.255.204,56

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL2309 70.016.139,10 57.922.736,72 57.922.736,72 48.533.643,30 48.533.643,30 48.453.932,52 48.453.932,52 9.468.804,20 12.093.402,38Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 33.624.963,65
1002218 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039.265,29 0,00 39.265,294.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE
3 1 601 000603. . . 39.265,29- -031   000   

1002323 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.940.000,00 0,00 5.940.000,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3 1 621 000603. . . 5.940.000,00- -030   775   

TOTAL 95.792.287,05 76.954.506,24 76.954.506,24 67.222.700,41 67.222.700,41 66.972.511,41 66.972.511,41 9.981.994,83 18.837.780,8149.255.204,56

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1592.1046))
22/11/2024 09:33 Usuário: EMANOELI COLVERO
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                                    TANGARÁ DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto de fortalecimento da Rede 
SUS/SMS

1. DADOS DO MUNICÍPIO PREFEITURA

Nome Prefeito: Vander Alberto Masson

CNPJ da 
Prefeitura:03.788.239/0001-66

E-
mail:gabinetesaude@tangaradaserr
a.gov.br

Telefones:65 3611-4800

Endereço: Avenida Brasil

Bairro: Jardim Europa Cidade: Tangará da Serra Estado:MT CEP:78.300-901

Mandato
Início:         2021                          Término:2024

Identidade:0391390-2SSP/
MT

CPF:432.285.341-20

2. IDENTIFICAÇÃO DO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Nome Secretário de Saúde: Wellington Rossiter Bezerra

Mandato
Início: Término:2024

CPF:344.599.871-04 Identidade:0398163-0 SSP/MT

Endereço: Rua José de Oliveira 1217N

Bairro:Jardim Tanaka Cidade:Tangará da Serra Estado:MT CEP:78.302-080

Telefones (incluindo celular e fax):
65 99963-3029

Endereço eletrônico (e-mail):
gabinetesaude@tangaradaserra.mt.gov.br

3. OBJETIVO DO PROJETO

Garantir que o Hospital Municipal  Arlete Daisy Cichetti de Brito e a UPA Ari Torres tenham 
acesso a medicamentos essenciais para o tratamento de doenças, melhorando a qualidade da 
assistência prestada aos pacientes.

4. JUSTIFICATIVA

 Justificativa para Aquisição de Medicamentos Hospitalares

1. Necessidade de Tratamento

Os medicamentos hospitalares são essenciais para o tratamento adequado dos pacientes internados, que 
frequentemente apresentam condições clínicas complexas que requerem terapias específicas. A falta 
desses medicamentos pode comprometer a recuperação e a saúde dos pacientes.

2. Melhoria da Qualidade Assistencial

A aquisição de medicamentos de forma adequada e contínua garante que a unidade de saúde possa 
oferecer um atendimento de qualidade, reduzindo complicações e internações prolongadas, além de 
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promover uma recuperação mais rápida e eficaz.

3. Uso de Recursos de Emenda Estadual

Os recursos provenientes de emendas estaduais são fundamentais para suprir a demanda de 
medicamentos que não podem ser atendidos pelo orçamento regular. Essa destinação específica permite 
que a gestão hospitalar amplie o acesso a tratamentos necessários, contribuindo para a eficiência do 
sistema de saúde.

4. Impacto na Saúde Pública

Investir na aquisição de medicamentos é uma medida estratégica que beneficia não apenas os pacientes 
atendidos, mas também a saúde pública como um todo, uma vez que promove a prevenção de doenças e 
diminui a sobrecarga nos serviços de emergência.

Conclusão

Diante da urgência em garantir o acesso a medicamentos essenciais para os pacientes, a aquisição de 
medicamentos hospitalares  é uma medida indispensável para a manutenção da qualidade do atendimento 
e da saúde da população.

5. ÁREAS TEMÁTICAS DO PROJETO

( ) Fortalecimento das ações de Atenção Básica;

( ) Fortaleciemnto das ações de Atenção Secundária (UPAS, Pronto Atendimento);

(  ) Fortaleciemtno da Atenção Ambulatorial Especializada;

( X ) Fortalecimento da Atenção à Saúde de Média ou Alta Complexidade hospitalar.

6. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO PROJETO
Nome: Eder Silva de Oliveira

CPF: 895.389.601-06 Identidade:1051410-4 SJ/MT

Endereço: Avenida Brasil

Bairro:Jardim Europa Cidade:Tangará da Serra Estado:MT CEP:78.300-901

Telefones (incluindo celular e fax):65 99987-0167 Endereço eletrônico (e-mail):edertga@tangaradaserra.mt.gov.br

7. POPULAÇÃO BENEFICIADA

Serão beneficiadas a população Tangaraense
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8. DADOS BANCÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Banco  Nº: 001

Banco: Banco do Brasil

Agência Nº: 7138-2

Conta Nº: 17795-4

CNPJ:11.3813496/0001-07

Razão Social: Fundo Municipal de Saúde
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N.º 
atividade

ATIVIDADES Período de Execução – em meses

Descrição 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

1- Aquisição de medicamentos hospitalares

9. PLANO DE AÇÃO 
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N.º  da 
Atividade 

Prevista no 
Plano de Ação

CUSTEIO
(a)

Valor 
Financiamento 
da    SES em R$

(b)
Valor 

Contrapartida 
da Instituição (se 
houver) em R$

(a+b)
Valor Total

em R$

1- Aquisição de medicamentos hospitalares

TOTAL GERAL
R$300.000,00

10. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

 e
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
E

E
B

-E
D

B
B

-E
8A

0-
D

28
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

E
E

B
-E

D
B

B
-E

8A
0-

D
28

6



11. ASSINATURAS

Tangará da Serra, 29 de Outubro de 2024

Wellington Rossiter Bezerra

Secretário de Saúde do Município de  Tangará da Serra
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